
EXTREME GIGGLEPIN 4X4 

A DragRace associa-se a mais um grande evento do todo terreno nacional, criando o 
Extreme Gigglepin 4x4. Esta prova integrada no Troféu Ibérico, visa aumentar a 
competitividade entre os participantes do Troféu, bem como entre os detentores dos 
fantásticos guinchos da marca Gigglepin 4x4. Como forma de premiar os detentores 
destes guinchos, a DragRace e a Gigglepin 4x4, atribuirá um pódio e um prémio 
monetário ao melhor classificado detentor do Guincho Gigglepin 4x4. Este vencedor é 
encontrado pela classificação final de cada prova do Troféu Ibérico. 

Pretendemos divulgar ainda mais as capacidades deste material, bem como a 
fiabilidade e capacidade para a competição. 

 

EXTREME GIGGLEPIN 4X4 

Regulamento 

O Clube Trilhos do Nordeste e a empresa Drag Race, organizam em conjunto uma 
iniciativa anexada ao Troféu Ibérico Trial 4x4 2010, designada por “ Extreme Gigglepin 
4x4”, que se regerá pelo presente Regulamento e seus anexos. 
 
ARTIGO 1 – ORGANIZAÇÃO 
A Comissão Organizadora da Extreme Gigglepin 4x4 é da responsabilidade da 
empresa Drage Race. É responsável pela aplicação e gestão do Extreme Gigglepin 
4x4  de acordo com o presente Regulamento com poderes deliberativos e executivos. 
 
ARTIGO 2 – REGULAMENTAÇÃO 

2.1 - Possuir guincho completo da marca Gigglepin 4x4 (Ref. GP82, GP83, GP84) 

2.2 - É obrigatório a colocação de autocolantes nas portas, alusivos ao Extreme 
Gigglepin 4x4, fornecidos pela organização 
2.3 - O guincho Gigglepin 4x4 terá que ser adquirido à DragRace 

ARTIGO 3 –  CLASSIFICAÇÃO 

O vencedor é encontrado pela classificação final de cada prova do Troféu Ibérico, e 
será pelo melhor classificado detentor do guincho Gigglepin 4x4 

ARTIGO 4  – PRÉMIOS 

Em todas as provas do Troféu Ibérico haverá pódio e prémio monetário para o 1º lugar 
– 300€, 2º lugar = 200€ e 3º lugar 100€ 
 
ARTIGO 5 – ENTREGA DE PRÉMIOS 
É obrigatório o uso de chapéus (dados pela organização), aquando da atribuição dos 
prémios do Extreme Gigglepin 4x4 

 
 

V. N. Famalicão, 18 de Março 2010 


